
PORTARIA N° 3960/2024
16.02.2024

Concede      Elevação      de      NÍvel      a
Servidores   Púbíicos   Municipais,   e  dá
outras providência§.

Ilena   de   Fátima   Pegoraro   Oliveira,   Prefeita   Munjcipa]   de   Manfrinópolis,
Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuiçõe§  legai§  que  lhes  §ão  conferidas  pela  Lei
Municipal  n°  0157/2002  de  Os  de  julho  de  2002,  Art.  28  e  Lei  Municipal  0529/14  de
14.05.2014, Art.19 e Art. 20, bem como po§teriores alteraçõe§,

RESOLVE:

Art.  1®  -  Conceder  Elevação  de  NÍvel  por Tempo  de  SErviço  aos  Servidore§
Público§ Municipais abaixo relacionados conforme prevê a Lei:

Seq. N° Matrícula Nome NÍve I

De: Para:
01 10691 Daniel Luz dos Reis 089 090
02 9801 lsabel Carolina Mochnacz 070 071
03 9811 Rozenilda Aparecida Justimiano 020 021
04 9821 Rubia Lidiane Franco Méndonça 033 034

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário,  esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em  16 de fevereiro de 2024.

JU~ F Ç Oli\ÍUQ,LiG
llena de Fátima Pegoraro Oliveria

Prefeita Municipal

T€l€fones: (46) 3562-1001 e 3562-108ó     -      e-mail: manfri@,manfrinopolis.pr.=ov.br
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ESTADo Do pARANÁ -PFtEFErTURÀ MUNlclpAL DE sALGADo FILllo
PORTARIA Na 76, DE 27 DE FEVEREIR0 DE 2024. Concede Férias para o Seniidor Público Municipal

que  abaixo especifica.  0  PREFEIT0 MUNICIPAL DE  SALGADO FILHO,  Estado do Pananá, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pcw Lei, e considerando requerimento apresentado, RESOLVE,
Ariigo 1° -CONCEDER, féria`s de 30 (trinta) dia§ para o Sewidor Público Munitipal ALTW0 FRANCLSCO
PICINl (568), ocupante do cargo efewo de Auxjliar de Serviços Gerais A, a parür do dia 04 de março de
2024, coTrespondeme ao periodo aquisiwo de OZ.07.2021 a 01,07.2022. Artigo 2° -Revogamce as demais
disposições em conbário, entrando a pre§ente Portaria em vigor na data de siia puwicação. Gabinete do
Executivo Münicipal de Salgado Filho, Estado do PaFaná, ao vigésimo sétimo dia do més de feveieiro do
ann dÊ í]Ais mil e vinle Ê Aiiatm. VOL MAR nLJARTF -Prp.fÂih

E§TAD0 P0 PAfuNÁ -PREFEITUFtA MUNICIPAL DE MANFFtlNÓPOLIS
PORTARIAN°3962/2024-21.02.2024TConcedeJomda€mRegimesuplementar=Servidorapública

Muniebal e dá outias providências. llena d€ Fátim Pegararo ÓlivÊira, PrtidlÂ Munitipal de ManfrirTúFmlis,
E§lado do Paranã, no u§o de §ua§ ambuiçõe§ legais qLie lhe 5ão Gonfeíida5 pÊla LÊi Muniüpal n' 0464/12
de 03 de  abril  de  2012,  SÊção Vll - Da  Jomí)dâ  dE] TmhElhn - mm ÊLjEg  altEiraEãBs pnstentirE=s,  bt=m
oomo confcH-mc  Ofi'cio nb OG/£02J,  dc OG dc fevcrE!irú de £Ô24, dB 5Edçtz]r:a Munie!i]al dç Eduüção e
Guüra.  RESOLVE: An,1. Conceder Jomada em Regime SuDlementar de 20 (vinte} horas sÊmanais a
Servidorâ Públicâ Municipal Sra. §ra. EDTNEIA MARIA CA§AMALI DE CAMPOS PAULI, portadcH'a do RG
sob n°  10,327,260-0 SSP/PR, conforme Matn.cula nÂ 0751, o[iipante do [argo de ProviiTiEntg Eíetiw d5
Profe5Sora 111 no Municíplo de Manffinópolis, Estado do Paraná. conftme Matri'cula n° 8541, Ê coiitar a

âanTi:,d,o§1:od:'Â#r56;m-dp6a:apg2,4a,,,fflún::cTc:i#::igãigd,:ÇLoe:§Mi:iffl#|n:oe4:4úlf:iaeo#:i:bnn:l#,!3!::
de 06 de fGvereiTo de 20Z4, da Seeretaria Municipal de Educaçáo € CLiltura. Art. 2° De§ignar Servidm
Púüica Municip@I paT@ excr€er a funçáo dc Dhetüía da Escoia Municipal Cecí«a Meireles, lot:alizada rio
Muniçi'piü  dç  Manfrinópoli5,  com  c3rga  horária  de  20  (vinte}  iiora5  sGman=is  no  uriot]o  vE=pGrijno,  a
partir dc 1® dé fEverÊiro de 2024. ArL 3° De§igmr §ervidom Públiffi Muniüpal para exçrçer a função de
Coordenadora Pedagógica no Centro Municipal de Educaçao lnfantil -CMEI Mundo Enünta¢o, localizada
no MunidF)io de Manfrinópolj§ ct)m carga htH'ária dÊ 20 (vinte) hoús samanaL5 no peíi.odo matutirio, a pariir
de i° de fevereiro de 2024. Ari. 4° Revogada5 a§ di§posições em contrário dô Poriaria n° 3553#022, de
25 de fevereiro de 2022, esta Poriarla entrarâ em vlgor com data ret[oativa a 1° de feve[tirü de 2ÜZ4,
GabinetE da Prefeita Municipal de Manfrinópoli§, em Zl  de fwereiro de 2024. llena de Fátima Pegoraro

ESTAD0 DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLI§
PORTARIA  N®  3967/2024  -  21.02,2024  -  Concede  Jomada  de  Regime  Suplementar  a  Servidora

Públíca  Municipal,  e dá  outra§ p"idência§,  llena de  Fátima  Pegoram  Oweira.  Prefeita  Munícipal  de
ManffinóF]olis,  EstadB  do  Paraná,  no  u6o  dB  suas  atibuições  IEgais  que  lhe  sáo  conferidas  pela  Lei
Municipal nA 0464/12 dE! 03 de aL)ril de 2012, SE=çEo VII -Da Jomada dE TrabalhB -üm sLJa5 aJtEraçdtE
posteriores, bem como conforTnE 0fício n° 14/2024, de 06 de fevereiro de 2024, da Se¢netaria Municjpal
de Educação e Cultura, RESOLVE: Art.1° Conct}der Jt}mada de Regime §uplementar de 10h:00iTi (dEz
horas) semanais a Servidora Pública Munjcipal §ra. ROZELEINE CASAMALI CAMARGO, portadora do
RG sob n° a.85g.804-O SE§P/PR, confome Matrícula n° 8051. oGupante do Cargo de Prrimento Efewo
de PROFESSOF= 111 - ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIFtELES no Munici.pio de Manfrinópolis, Estado
do Paraná, a contar a parür de 1 a de fevereiro de 2024 sté 31 de d€zembTo de 2024, €onfome disposlçõe€
da Lei Muniripal n' 0464/12 de 03 de Ebril d€ 2012, Ari. 51, § 18 e An. 57 -PaúgTafo Úmu com §uas
alterações posteriores, Art. 2® Jüstjficar qiie a conc€ssão de Jornada de Regime §uplementar se dará
em virtudé do princípio da economicidade para suprir a necessjdade de demenda do número de horas
aulas exi§tentes na Escola Municipâl Ce¢Ília Mgir€Ies na§ dis¢iplinas de Arte rio  1° e 2° ano do Ensino
Fmdamental, campo de experiéncià lL pfé 5, conforme dispôe Ofício n° 14#024, de 06 dg fevefiEh dç
2024, da Secretaria Muni¢ipal de Educação € Cultura. Ah. 3° RGvogadas a5 di§posições em eontrário, esta
Porlaria enüa em vigor e com efetivos financeiros çom data reüoativa a 1 ° Oe fevereiro de ZOZ4. GamnBte
da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paranáí em 21  de fevereim de 2024. Ilena de Fátima
~                   -1,     ,         I     ,  1,    I J      ,   ,      ,

oraro Oliveira - Prefeita Muni

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL E)E MANFRINÓPOLIS
PORTARIAN°3969ft024.21.02.2024.ConcedeJornadadeRegimeSuplemen{araServidoraPública

MuniGipaL. e dá outras providências. llena de Fátima Pegoraro Oweira, PT€fgfta MuniEipa( de Manffinópolis,
Estado do Paraná, no uso de suas atibuições legais que lhe são Çonferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012,  Seção Vll - Da Jornada de Trabalho - mm Suas alteraçõe§ posteriores, bem
como conforme Oficio n° 16/2024, de 06 de fevereiTo de 2024, da Secretaria Municjpal de Educaçâo e
Cuftüra, RESOLVE: Ari. 1 ® Conceder Jomada de Regime SLiplementar de 20h:00m (vint€ horas) semanÉ
a Servidora Pública Municipal Sra. ANA CAROLINE DE OLIVEIRA VOSS, cadastrada sob mamoula n°
1012132,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  PROFES§OR  no  Munici'pio  de  Manfrinópolis,

:jgpagsç#§pã:¥:Í,fiucn::t;:]anop##,;2í;ed83fedveerati;rn:g:2#24,a#35ít,d§e]do¥e#:rg7d.ep2fr2á4g,raTonfúon¥:
com suas alterações posteriores, Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se dará em vinude do princípio da economicidade para suprir a necessidade de demanda do número de
hoTas aülas existentes no CMEl -Mundo Encantado como regente 2 do matemal 38, vi§to a implantação
do ensino em tempo integral, conforme dispõe Ofício n° 16/2024, de 06 de fevereiro de 2024, da Seoretaria
Municjpal de Educação e Cultura. Ari.  3° Revogadas as disposições em contrário, esta Poriaria entra
em vigor e com efetivos financeiro§ com data reüoativa a 1° de feven±iro de 2024. Gabinete da Prefeita
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ESTÀE}O 80 FIARANÁ I PREFEITURA MLJllICIPAL DE NANFRINÓPOLl§
DECRET0  N°  1721/2024  -  30.01.2024  -  Destgna  gesbr e  tesoüreiro  para  o  Fundo  Municipal  da

Educação (FME), na forma que especifica, e dá outras pfwidêntias. Taisller Guimarães da Silva. Prefieito
Municipal  em  Exercício  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  @tribuições  legais  que
lhe sãti conferidas pela Lei Municipal  n° 0838/2023,  de  10 de novembro de-2023,  DECRETA: Art.  1°
Fica designada para atuar como gestora do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO (FME), a Seti.etária
Munj€ipal de Educação e CultLira, Sra. MARIZA RECALCATTI. ponadora do RG sob n° 9.073.598.5 SSP/
PR. Art. 2° Fica designada para atuar como tesoureiro do FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0 (FME),aSecretáriaMunidpaldeAdmirisúaçãoeFinança§,Sra,lsABELCAROLINAMOCHNACZ,pomdora

do RG sob n° 6.283.557-5 SSP/PR. Art. 3° Revogadas as disposições em conhário este Deoreto entra na
data da sua publiGação. Gabinste do PrBfeito MuniÊiDal em EiemíGiü de MEnffinúpoli§. Êm 30 de jí]neim

ÊL2024. TalslleLGulmaràe§ da Silva n Prefcfto ML]nicibai t]m EXE]rcícia

E51Abo D0 PARANÁ -PREFEITUFtA MLJNICIPAL bE MAHFRINóPOLIS
F'ORTARIA Nq 3961/ZOZ4 -Z1,OZ,ZÜ24 -Gon€Êde JomadÃ de Reoime SublemÊntar a SÊrvidor Públicü

Muniripalt]dáflutrEsprridêmía§,llemdeFátimaPegorarõOIlvolra,PrétéjtàMmi¢ipaldõManffinópoli6]
E5tadodoParaná,nou5odesuasatribulçóeslegai§qiiglhg§ãpçpfifçridi]5ptilaLçiMunieipaJn°04Ç4/12
de 03 de abril de 201Z.  5eção Vll - Da Jornada de Trabalho 1 mm sLias altBraçõEs posteriDrBs, bBm
com®  conf®rmõ Ofíciõ  n° 07/Z024,  de  06  de fevereiro de 2Ü24.  da  SeerctÉ]ria  Munit;ipa[ de EducaçÃo
e Cultura, RESOLVE: Ari.1 ' ConÊÊder Jornada de Regime §uplementar de 20 (vjnte} horas Sçmanais
ao SenJidor Püblico Municipal §r. RONALD0 DA SIWA. portador do RG §ob n° 5.923.313-0 SESP/PR,
confom€Matriculan°1911,ocupantedoCaqgodúProvinmfitoEbwúdePRÔFESSOR111,CódigoN3.m
Muniçípio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no perlodo de 1° de fÊvereim de 2024 âté 31 dÊ dÊZÊmbro
de 2024, eoiifome di§poÊições da Lei Muni[ipal n® 0464/12 de 03 de abril de 2012, An, 51, § 1° B Aft.

!:ãà#egr§#i:#;o§:ã:,aásÉ:temThçuõdgBS£o:tnpnn#oS.dâ:.c::##::àrÉq::aas:FriTa§:::.a=#T.a::
demanda do núm€ro de horas aulas existente§ na Escola Miinicipal Eça de Queirós nas disciplinas dc
Por[Ligue5 e MatBmátlca do 5® ano do Ensliio Fundamentai, conforme di§P0e Ç)fí¢io no Ü7/ZÜZ4, d€ Ü6 de
fevereiro de 2024. da §Ecretaria Municlpal dE] Educí]ção E Cultura. Art. 3° Ro«oggdH= E= digF]B§içfiE!Ê t±m
contriirio, e6ta Poriaria Gntra em vigor e com efetivo5 finanegims com dEta ptmtiva q 1° dç fevçrç!ro dg
2024, Gaümeit; t]a PrEÍBlta MunlGipal tlo Mantrindpoii§, E§[atio do Paranfl. em Zl  de feverelro de ZOZ4,
llÊna de Fátim PegtH.àm Oweira - Prefeita Municipal

ESTADO B0 PARANÁ - PREFEITURA MUHICIPAL l]E MAHFRIHÕpaL15
PORTARIA  Nq  3964#024  -  21.02.2024  -  Coneede  Jornadõ  de  Regim=  §upltimBntar  a  ServidorE

Pública Municipal,  e dá oL[tras prwidÊncia5.  Ilem  dE Fáüm  Pegoraro Oweíra,  PFGfcita MLJni€ipal  de
Manfrinópoli§,  Estado  do Paraná,  no u§o de sua§  atribuiçõE=s legai=  qm lh  üo  cnnfGridas  pela  Lel
Municipalnõ0464/12de03deabrilde2012,§eçãt]VII-DaJofnadadETFabalho-coiinsiJa§a)maçõü
posteriore5, bem como confome Oficío n° 10/2024, de 06 dc fevErÊlro tlÊ 2024, th SÉnmi±iiE hhmiripal
de EducaEão e Cultura, RESOLVE: Art, 1' Con¢eder Jomada de Regime §uplementar de fflh:00m (tinte
hoTas)  semanaj!  a  ServidoTa  Públlca  Municipal  Sra,  MARTA  ADRIANE  FABIAN  LEITE,  cadastada
sot) mamtjla n°  1171, o¢upantÊ do Cargo de Prwimento Efetivo de PFI0FESSOR 111 no Municlpio de
Manffinópoli§, E§tado do Paraná, a conteí a partir de  la de fw®reiro d® 2024 ató 31  de dGzemtm de
2024, confome dlsposjçõe§ da Lei Munitipal n. Ü454/i2 ae Ü3 de abril de 2012, Art. 51, § 1° G An. 57
- Parágrafo Úni[o com sua§ alteraçõe§ po§terioro§. Art. 2. JUÊtificar qiiB a GoncBssão do Jomada de
Regime Suplementar se dará Çm vinude do princípio da BconomicidadB para suprir a n€cessjdadc d¢
demanda do númem de hora§ au[as exj§[entes na Escola MLJriicipal Eça de Queirõs nas d1§ciplinas de
Português e Matemática do 4° ana do Ensino Fundamental, confome di§põÉ Oficid ii° 10/2o24, de 06 dB
fgvereiTu de 2024, da Secretaria Municipal de Educação 8 CLJftLJra. An. 3° Revogadas as disposiçõe5 em
contTário. e5ta Ponaria entra em vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 1° dg fevereiro de
2024. Gal]ihÊtÊ dá Piefena Mmiripal de Manfinóp¢lis, Estado do Paraná, em 21 de fevefBiro do 2024,

E§TAI]O D0 PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLl§
F]ORTARfA NP 3966/2024  -  21.02.2024  -  Concedç Jm3da  de  Regime  Supl€memr  a  Sewidofa

Pública Municipal, e dá outras prwidência§.  llena de Fátim  Pegoraro Owelra,  Prefelta Miinicipal de
Manffinópolis,  Estado do Paraná,  no iiso de suas  atribuições legais que lhe são conferidas pela  Lej
Municipal n° 0464/12 d€ Ü3 d€ abril d€ 2012, SeçÃo Vll -Da Jornada de Trabalho -fflm sLia§ afteraçóes
pQ§teriare§, bem como ®anfoíme Ofloio n° 13/2024, de 06 de feverairo de 2024, da Secretaria Munjcipal

::::::m¥:FSÊU!t:#EaFÚLvriE±#nícójà°S=ij¥á;rÁdãÃ#A#ÉGsàR'#g:tàri:dto?::g#ád§éoz!
noio.447,2524S§P/PRe¢onform¢Matrfcuian°1012179,oupantedoCargodePrwimentoTemporário
dç PROFESSOR 111 - ESCOLA MUNIÇIPAL CECILIA MEIRELES no Municlpio de M3nfflnópolls, Es[ado
doParaná,acontarapariirde1°defevereirode2024atá31dedezembrode2024,conformedisposiçõe§
da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art. 51, § 1° e Art, 57 -Parágrafo Úniço, com siia5
altt=raçõE5 F705tcrior€s. Art. 2- Just]ficar que a ÇomtBsao de LJomada de Regime Suplementar ü dara
em viriude do princípio da economicidade para suprir a necessidad€ de demanda do número de horas
aulas existentes na Escofa Municjpal Cecilia Meireles nas disciplinas de Arte e lnglês do 3°, 4° e 5° ano
do ensino fundamental, cônfome dispõe o Ofício n° 13/2024. de 06 de fevereiro de 2024, da §ecretaria
Municipal de EdLJ¢ação e Cültura. Ari, 3° Rwogada§ as disposições em comário, e§ta Ponaria entra
em vigor e Çom efetivo5 financoims com data nBtroativa a 1° de fevereiro de 2024. Gabinete da Prefelta
MunidpaJ dE Manfrif]óimlis, Estado do Parafiá, em 21  de feveTeim de 2024. llena de Fátima Pegoraro

ESTABO DO PARANÁ -PREFEITLJRA MUNICIPAL l)E MANFRINóPOL]S
PORTARIAN°3965/2024-21.02.2024-ConcedeJornadadeRegimeSuplementaraServidoraPública

Municipal, e dá outras providênoias. llena de Fátima Pegorafo Oweira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis,
Estado do Paranã, no uso de §uas atrl'biiições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12
de 03 de abril de 2012, Seção Vll - Da Jomada de Trabalho - com suas alterações posteriores, bem
como confome Ofi`cio n° 10/2024, de 06 de fevereiro de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e
Cuftura, RESOLVE: Art.1° Conceder Jomada de Regime Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanais
s  Servidora  Pública  Municipal  Sra.  FABIANE  ANDRESA  DE  OLIVEIRA,  cadasüada  sob matrieüla  n°

àou'ÊÍRà,s#op#neicdí;Í:àreg#:::o#,Fs:tÊ:Íàti#od:ap:#sá?t:,":-paEri:Fdo#oT!Ltce',pe#o::êoD2E
até 31 de dezembro de 2024, confome disposições da Lei Municipal n® 0464/12 de 03 de abril de 2012, An.
51, § 1° e An, 57 -Parágrafo Único com suas afteTações posttiopes. Art. 2° Justificar que a concessão
de Jornada de  Regime Sup]ementar se dará em virtude do princípio da economicidade para  §uprir a
necessidade de demanda do número de horas aulas existentes na Escola Municlpal Eça de Queirós nas
disciplinas de História, Geografia, Ciências e Ensino Religio§o, além de suprir a demanda existente nas
aulas de Mat€mática do 4® ano do Ensino Fundamental no período matutino, devido a Íçdução de carga
horária da Professora Claudete Maria Annater, ccmfome dispõe Ofício n® 10/2024, de 06 de fevereiro de
2024, da §ecietaria Municipal de Educação e Cultura. Art. 3® R6vogadas as diâpo§içõe§ em contrário, esta
Poriariaentraemvigorecomefetivosfinanceiroscomdatar€troawaalôdefevemirode2024.Gabinete

Prefeita Munlclpal de Manfflnópoll§, Estado do Paraná, em 21  de fevereiro de 2024, II®na de Fátima
orarõ Owtira - Prefeita
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no Mtinicípio de Manfrinópolis,- Estado do Paranáí a contar a partir de
1°  de  fevereiro  de  2024  até  31  de  d€z€mbro  de  2024,  Çonforme
disposições da Lei Municipal n° 0464/12 de 03 de abril de 2012, Art.
51, §  1 ° e Art. 57 ~ Parágrafo Único com suas alterações posteriorÊs.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime SuplEmentar
se  dará  em  vírtude  do  princípio  da  eGommiGidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existeiites  no
CMEI - Mundo  Encantado  como regente 2  do matemal  38,  visto  a
implantação do ensino em tempo integral,  confoime disi)õe Oficio n°
16/2024,  de  06  de  fevereiro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos flnanceíros com data retroativa a  1° de fevereiro
de 2024.
riflhinctc  da  Pmff:itfl  Municipfll  dí=  Mflnfrinópnli.ç7  FLqtfldn  dn  PflraiiÁ,
Em 21  dÊ fevt=rt=iro dÊ 2Ü24.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Fra]icisconi

Códígo- Ide'ntificado'r:jü I CA61 E

EDUCAÇÃO E CULTURÁ
POHTARIA N° 397Ü/2024 -2l.Ü2.2024

Concede   Jomada   de   Regime   Suplementar   a   Servidora   Púb]ica
Municipal, e dá outras providências.
Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefgita    Municipal    dÊ
Manfinópolis+  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  ]egais
quc  lhc  §ão  conferidas pcl`a Lci  Municipal n°  0464/12. d'c  03  d'e  abril
de 20]2,  Seção VII -I]a Joiiiada de Trabalho -com suas alterações
posteriores. bem como confoime Oficio n° 17/2024.. de 06 de fevereiro
de 2-02®4, da Secretaria Municipal de Educação e Chltura,
RESOLVE:
Art.1° CmcÊder Jomada de Regim€ Si]plementar de 20h:00m (vinte
horas)  semanais  a  Servidora  Pública  Municipal  Sra.  ANA  PAULA
PAULI    RAIMUNno,    cadastrada    sob    matricula    n°    1012133,
ocupante   do   Cargo   dÊ   Provimento   Efgtivo   dE   PROFESSOR   no
Município de Manflinópolis, Estado do Paraná, a contar a partir de 1°
de  fevereiro  de  2024   até  31   de  dezembro  de  2024,  confome
disposições da Leí  Municipal n° 0464/12 de 03  de abril de 2012, Art.
51, §  lü e ALrt. 57 -Parágrafo Único com suas alterações posteriore5.
Art. 2Ó JiistificzH- quE a concessão de Jomada de Regime Suplementar
se  dará  em  virtudç  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de   demaiida  do   número  dÊ  horas   aulaíi   existEiitEs   no
CMEI -Mundo Encantado como professora apoio de alimo com TEA,
con±-orme  dispõe  Oficio  nD  17/2024,  de  Oó  de  fevEreiro  de  2024,  da
Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data rÊtroativa a  1° de fevereiro
de 2024-
Gabinete da Prefeita Municipal  de Manfrinópolis,  Estado  do Paraná,
em 21  de fevereíro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Có'digo'IdeHtífic'ãdoríFBD.3417A

EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA N° 3971/2024 -21.02.2024

Concede Jornada de Regíme Suplementar a Servidora
PúblÉca Munícipal. e dá outras providências.

I[ena    de    Fátima    P€goraro    OLiveira.    Pre,feita    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  P-araná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe são  conferidas pela Lei  Municipal nô 0464/12  de 03  de  abril
de 2012.+ Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
posteriores, bem como conforme Oficio n° 18/2024, de 06 d-e fevereiro
de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:

Art. 1a C,onceder Jomada de Regime Suplemeritar de 20h:-00m (vinte
horas)  semanais  a  Servidora  Pública  MUHicipal  Sra.  MARIA  DE
LOURDES WZSCIZ, cadastrada sob matrícula n° 1661, ocupante do
Cargo  de  Provímento  Efetivo  de  PROFESSOR  TIT  no  Munícípio  de
Manffinópolis, Estado do Paraná, a contar a partír de 1° de fevereiro
de 2024  até 31  de dezembro dc 2024, GOTTfoTffl€ dÉspogições  da Lei
Mmicipal n° 0464/12 de 03 dÊ abril dÊ 2012, Art. 51, §  1° e Art. 57 -
Parágrafo Único com suas alterações posteriores.
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada dE Regime Suplementflr
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  existentes  na
Escola   Municipal   Eça   de   Queirós   nas   disciplinas   de   História,
Geogratia,   Ciências   €   Ensino   Religioso   do   Ensíno   Fundamenta],
conforme  dispõe  Oficio  n°  18/2024,  dÊ  06  de  ftvÊreiro  de  2024,  da
SÊ[].Êtflria Mi]ricipfll dÊ Fjducação e Cultura,
Art. 3U RevogadaLq as disposições em  cotitrário]  Êsta Pcirtaria eTitra cm
vigür E com  cfE:tivos  riiiaiTçeíros com  data rEtroativa a  1° dE-fEVEi.Eim
dÊ 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal  de Manfrinópolis,  Estado  dü  Paraiiá,
em 21 de fevereiro de 2024,

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OI.IVEIRA
Pref-eita Municipal

Publícado por:
Susma Francisconi

Código ldentíficador:AD107E42

EDUCAÇÃO E CtJLTURA
PORTARIA N° 3973/20Z4 - 23.02.2024

L'oncede   Jornada   de   Regime   Suplementar   a   Servidora   Públíca
Mimicipal, e dá outras providências.
Ilena    de    Fátíma    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfiinópohs,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
qi]e  lhe  Lqão  conferidas pe]a Lei  Municipal  n° 0464/12  de 03  de  abril
de 2012,  Seção VII -Da Jomada de Trabalho -com suas alterações
ptistEritirEs, bgm ccimo confc}rme Oficiçi n° 2ft/2024,- de 23 de fevereiro
dE 2024, da LSE#rgtaria MUT]icipa]  dE3 Fjducflção e Cultura,
iüsoLVE:
Art.   1°   ConcedEr   Jomada   de   Regime   Suplementar   de   18h:00m
{dezoito   horas)    semanais    a    Servidora   Pública    Municipal    Sríi.
MÃHISÂ  ANTUN,ES  CAHFIEIEÁr  Gttiffitrftdí±  sob  mfltri€ulfl-  n.Ô
1012186, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo dc PROFESSOR
111 - ESCC}LA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES no Mmicípio dc
ManfTi"ópülis, Estado do Paraiiá] a contar a paftir de 20 de fevereiro
de 2024  até 31  de dezembro  de 2024, conforme dísposições da Leí
Munícipal n° 0464/12 de 03  de abril de 2012, Art,  51,  §  1 ° e Art.  57 -
Parágra±-o Único com suas alterações posteriores,
Art. 2° Justificar que a concessão de Jomada de Regime Suplcmcntar
se  dará  em  virtude  do  princípio  da  economicidade  para  suprir  a
necessidade  de  demanda  do  número  de  horas  aulas  extstentes  na
Escola   Municipal    Cecília   Meireles,   conforine   dispõe   Oficio   n°
20/2024,  de  06  de  fevereíro  de  2024,  da  Secretaria  Municipal  de
Educação e Culftma.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor e com efetivos financeiros com data retroativa a 20 de fevereiro
de 2024.
Gabinete  da Pi.efeita Municipal  de Manffinópolis, Estado  do Paraná,
e'm 23 de' fever-eir~o de' 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeíta Municipal

Publícado por:
Susana Francisconi

Código Tdentiricador:D86611 10

EXECUTIVO MUNICIPAL
PORTÁRIA N° 3960/ZOZ4 - 16.OZ.2U24

Concede  Elevação  de Nível  a  Servidores  Públicos  Municipais.  e  dá
outras providências.
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Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhes  são  conferidas  pela  Lei  Muiiicipal  n°  0157/2002  de  Os  de
julho de 2002. Aft. 28 e Lei Municipal 0529/14 de  14,05.2014, Art.19
e Aii. 20, bem como posteriores alterações,
RESOLVE:`
Art.  1°  -  Conceder  Elevação  de  Nível  por  Tempo  de  Serviço  aos
Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados conforme prevê a
Lei:

Scq. N° Mfltri'i:uh NÜJI„
N]'vel

D€: Para:

0' 1 0í]9 1 T)d[iic] I_u/ dii5 R[i5 089
_ogo

02 98t.)l [s,ibel [,iJ.oLLna Moi']míw±  ~ --- 07Ü 071

U3 (,)81  1 RÜÍ£çiiildD ^t]nrccida Just imiaiio 020 021

0+ 9&21 R ubía-Lidiane F].anco Mefldo+H:a- f[_13. OT34

Art.  2Ü  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Poftaria  enti.ará
em vigor na data dc sua publiL-,ação.

Gabiiiete da Prt=feita Municipal de Manfriiiópolis, gm  16 de fevEreiro
de 2Ü24.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVERIA
Prefeita Municipal

Pub-Ii€-ado por:-
Susana Francisconi

Cúdigü ld€ntifi€ador:ES89582C

SAUDE / Fui`TD0 MUNICIPAL DE SAUI}E
PORTARIA N° 3972/2024 -23.02.2024

Concede Licença Prêmio proporcional a Servidora Pública Municipal
e dá outras providências.
Ilena    d€    Fátima    Pegoraro    miveÉi.a,    Pi.efeita    Municipa]    de
ManfirinópoliE.  Estado  do  Pamná,  no  usc]  de  suos  fltribuiçõcs  lcgaís

que    lhe    são    conferidas    pela    Lei    Municipal    n°   0157/2002    de
08/07/2002,  Art.   80  e  posteriores  alterações,  bcm  como  conformc
Avigo   de   Licença  Prêmio   de   11   de  março   de   2021,  Proccsso   n°
289/2021 de 02 de setembro de 2021  e Processo n° 030/2024 -SRH,
de 23 de fevereiro de 2024,
CONSIDERANDO  a Poitaria n° 3404/2021,  dc  14  dc  abril de  2021,

que   Concede   Licença   Prêmio   proporcional   a   Scrvidora   Pública
Municipal,- e
CONSIDERAND0 a Portaria n° 3429/2021, dc 24 de rmio de 2021,
qu€ Revoga a Portaria n° 3404,'2021  de  14 dc abril dc 2021,
CONSIDERANDO  a  Poiiaria  n°  3467/2021,  de  20  de  setembro  de
2021,   Concede   Licença   Prêmio   pi.oporcional   a   Servidora  Pública
Municipal,
RESOLVE:
Art.1° Conceder Licença Prêmio restante de 28 (vínte e oito) üas a
Sewidora  Pública  Municipal  Sra.  SIMOMIA  GLÓRIA  LEITE,
püiladüra dü RG sob n° 2.266.719  SSP/BA  e  conf`omie Matrícula nu
8391. ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de lnspetor Sanitário
no Município de Manfiinópolis, a serem usufii]ídos no período de  1°
der  abril  der  2024  a  28  der  abril  der  2024,  referente  ao  Período'
Aquísitivo de  15.09.2015 a  14.09.2020.
Art.  2°  Rcvogadas  as  disposições  em contrário,  esta Poftaria  eiitrará
em vigor na. data de sua pub.licação.
Gabinete da Pi.efeitfl Mimicípíil de Mcinfrinópo]is, em 23 de feverciro
de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Có.digo-Identíficador:C954C03C

ESTADO m PARANÁ
PREFEITURA MITNIclpAL nE MÁRiLENÁ

DEPARTAMENT0 DE ADMINISTRAÇÃO E
PI+ANEJAMENT0

LEI N.' 2176/24

LEI N° 2176/24

Súmula:   Autoriza  a  abertura  de  Crédjto  Adicional
Especial e dá outt.as providencías.

José  Aparecido  da  Silva7  Prefeito  do  Municipio  de  Marilena,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por Leí.  etc ..., faz saber que  a  Câmara Municipal  aprovou  e ele
sanciom a seguiiite,

Lei:

Artigo  1°} -Fica o Püder E*ecutivo Municipal  flutorizado a abrir
m  corrente  e¥ercício  finan[eiro  Crédíto  Adi¢iünal  Especiíil  no
vaJnr  dr  HS-  2().2ülJ]üll {-Vin±€  miJ  [  duzL`ntns  reflísi), a t]'tulo dc
co"trapartida  municipal visando dar sui]ortt: Ii.gfll à Hquisi+'ãü de
tii    Veircuin   de   traiisporte   sanitário   {com   acessíbilidade   de   1
cadeirante),   m   Complementação   de   recursos   prwenientes   do
Ministério da  Saüde,  cujos  repasses  serão  consigmdos  no  órgão,
tiriidade orçamer[tária, f.ünção, subfunção, progrHma, prüjctti:

o7.ooo DEPARATAMENT{) DE SAÜDE VALOR
07.001 FUNDO Mm'IC,IPAL DE SAÚDE
10.30 L .0010.1.139 Aqu.  De Vcículo ii Tramportç Sanitário Accssib dc  1  cadeii.aii[e

Fnfltc -  1 floo RCL.u-.çÜ5 [)rdináriiis. { LivTL`5} - F]icic-k:-ií] ca ii.[[i [c
-EüuipaiTmlüà i-Malt=rial permanenle

2t).200.0ü _   __

_---

TotEt dti crédlto  ^utorizado.......-..-.-..-.-...... .. ....,. „.w„„„. ....,.R`S- 2t'.Z01)700

Artigo 2®) - Para fãz-er fzíc-é Íio  Crú-dito abL-rto no ar[igo flnte-rior d€sta
Leí, servirá como recurso o cancelamento dc dotações orçamçntárias,
desde  que  não  comprometidos,  conforme  Ai.t.  43,  §  1°,  Inciso  111  da
Lei Federal nü 4.320/64, como scguc:

07.000 DEPAR^TAMENT0 DE É;^{-.JD[ VALt)R
07.00' Fi TNnfl MI TNlflTPAL nF S:AI-mF_-

10.301.ÍJ01012_0I1 PAB -PTo`Ei'ama dc ALciiçào  Éasjça
__Follt¢       '000

1 ó7_3.1.gü,11.Ü(J.t\0 vencimento.c e vflfl[flgell£ FiT{as     i]esLqoai i`,ivii £0.200'm

To-tnl  do  [rédltti  ^u[orimd.i„ . . . . . , . .-. , . . . . .-. . . .-. .-. , „ . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . TtE- •2Ü.200.00

Aftigo  3°)  -  Revogadas as  disposiçõEs  em contrário,  Esta Lei  entrar-á
em vigor na data de sua publicação.

Pi.efti[um  Municipal  de  Marilena7  Estado  do  Paraná,  aos  27  dias  do
mês de fevereiro de 2.024.

JOSE APARECII}O HA SILVA
Preftito Munit:ipal

Publicado por:
Marcos da Silva Barbosa

Có'dígo-Iden'tificador:DFD3214Ü

DF.PARTAMENT0 I)E ADMINISTRAÇÃO F.
PLANEJÁMENT0

LEI N° 2177/24

Lei n' 2177/ZOE4

Súmula:   Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial e dá outras providencias.

José  Aparecido  da  Silva,  Prefeito  do  Município  de  Marilena,
Estado do Paraná, no uso das atribuíções que [hes são conferidas
por Lei,  etc ...,  faz saber  que a  Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona a seguinte,

Leí:

Artigo 1°) -Fica o Pod€r Executivo Municipa] autorizado a abrir
no  corrente  exercício  financeiro  Crédito  Adicional  Especial  no
va[or de RS- 5.000,00 (-cin€o mi] reais-), visando dar suporte legal
à   realízação   de   despesas   com   Tndenizações  Restituíções   cujos
repasses   serão   consigmdos   no   órgão,   unidade   oi.çamentária,
função. subfunção, programag projeto:
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